
tJtdncla de Sao ]o~ doJ Campoé 
1J,.ejdtuf!a 

€Jtado de São 1Jalllo 

FLS. No 

LEI N9 1917/77 

de 14 de setembro de 1977 

Dispõe sobre o envio , pela Prefe~ 

tura, ao Cartório do Registro de 

Imóveis , dos atos alterando deno 

minação de vias públicas . 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo 

sé dos Campos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - A Pre f eitura Municipal encami 

nhará ao Cartório de Registro de Imóveis , no prazo máximo de 8 (oito) 

dias , os atos de denominação ou de alteração de nomenclatura das vias 

e logradouros públicos. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

pos, 14 de setembro de 1977 . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

Edn Pau la Santos 

Municipal 

Registrada e 

feito aos catorze dias do mês de setembro 

tenta e sete . 

publica~1G~inete do 

do ano de ~novecentos 

\\\"'/// 

Pre 

e se 

'~I Délvio B fulin 

Chefe de Gabinete 

DA/mar. 


